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PORTARIA COREN-AP Nº 061, DE 14 DE MARÇO DE 2018 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente 

com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas 

no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

CONSIDERANDO a competência dos Conselhos Regionais de Enfermagem, 

previsto no Art. 15 e incisos, da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973. 

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº. 0022/2018 – Gab/Pres/Cofen, de 07 de 

fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. CRIAR Comissão para Organização do Projeto “Abril Verde 2018” do Coren-

AP para executar plano de trabalho e outras ações inerentes ao Projeto. 

Art. 2º. Para a condução dos trabalhos de Instrução fica nomeada a Comissão, 

composta pelos seguintes membros: 

 Dr. Kleverton Ramon Santana Siqueira; 

 Sr. Quintino dos Santos Marinho; 

 Sra. Priscilla Lorena de Oliveira Colares Silva. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 4º. Dê Ciência Cumpra-se.  

Macapá-AP, 14 de março de 2018. 

 

Dra. Emília Nazaré M. Ribeiro Pimentel 

COREN/AP nº - 13.0898 

Presidente 

 

Dra. Ingride Lima dos Reis 

COREN-AP Nº 25.7568 

Secretária
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